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CHAMAMENTO PÚBLICO 

EDITAL Nº 04/2022 

PROCESSO Nº 18.592.295-2 

CREDENCIAMENTO PARA COLETA DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS 

 
1. PREÂMBULO 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ - UENP torna público aos 
interessados que, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da divulgação deste 
Edital, promoverá, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Portaria nº 075/2022, de 31/03/2022, CHAMAMENTO PÚBLICO para 
CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas com vistas à coleta de materiais 
recicláveis, obedecidas as especificações e normas constantes do presente Edital, 
as disposições da Lei Estadual nº 15.608/2007 e Decreto Estadual nº 4.507/2009, 
Lei nº 12.305/2010, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, e os princípios que 
regem a Administração Pública e demais disposições legais pertinentes. 
 
 
2. OBJETO 

2.1 O objeto deste Edital é o credenciamento de associações e/ou cooperativas, 
interessadas em realizar a coleta seletiva dos resíduos recicláveis gerados na 
Universidade Estadual do Norte do Paraná e também dos Pontos de Entrega 
Voluntária (PEVs). 
2.1.1 Os interessados poderão se credenciar para a coleta em todas as cidades em 
que estiverem interessados e aptos a operar. 
2.2 Tipos de resíduos recicláveis descartados pela UENP: papel, papelão, 
embalagens cartonadas, embalagens plásticas, metais em geral, papel toalha 
(secagem de mãos), vidro, isopor e outros materiais. 
 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO (CREDENCIAMENTO) 

3.1 Poderão participar do presente chamamento público todas as entidades do 
ramo pertinente ao objeto deste certame, que atendam a legislação ambiental 
vigente, as disposições deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à 
documentação e aos requisitos de habilitação. 

3.2 Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em 
alguma(s) da(s) seguinte(s) situação(ões): 

a)  concordatárias ou em processo de falência, em recuperação judicial ou 
extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

b)  que estejam suspensas pela Administração Pública ou tenham sido, por esta, 
declaradas inidôneas; 
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c)  que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras ou subsidiárias 
entre si; 

d)  estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 

e)  cujo objeto social, não seja pertinente e compatível com o objeto do presente 
procedimento; 

f)  que possuam servidores da UENP entre seus sócios ou proprietários ou, 
ainda, atuantes nas funções de representantes legais, gerentes, procuradores, 
diretores ou outros cargos de direção; 
 
 
4. PERÍODO DE INSCRIÇÃO  
 
4.1 As inscrições visando o credenciamento ocorrerão no período de 16/05/2022 
à 03/06/2022. 
4.2 Este procedimento ficará permanentemente aberto a todos os interessados 
que se manifestarem durante o seu período de vigência de 12 (doze) meses e 
atendam aos requisitos estabelecidos neste Edital. 
4.3 Os pedidos de inscrição encaminhados após o prazo estabelecido serão 
objeto de apreciação nas sessões de credenciamento subsequentes, a serem 
marcadas de acordo com a demanda. 
 
 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO.  
 
5.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos documentos, 
qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos, providências ou apresentar 
impugnação a respeito do contido neste Edital, mediante documento escrito e 
protocolizado na Reitoria, Campus de Jacarezinho, na Avenida Getúlio Vargas nº 
850, Centro, na cidade de Jacarezinho-PR, Fone: (43) 3511-3200, ou pelo e-mail 
licitacao@uenp.edu.br, sendo que: 
a) Todos os pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnações serão 
analisadas pela Comissão de Credenciamento; 
b) Enquanto não decidida a impugnação, tempestivamente formulada, a 
Comissão de Credenciamento poderá suspender o procedimento; 
c) A impugnação tempestivamente apresentada não impedirá o interessado de 
participar do procedimento até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 
d) A Comissão de Credenciamento poderá indeferir pedidos de esclarecimentos, 
providências ou impugnações quando infundados ou meramente protelatórios. 
5.2 Não serão admitidas impugnações apresentadas fora do prazo legal previsto 
no item anterior. 
5.3 Caberá à Comissão de Credenciamento decidir sobre a impugnação no prazo 
de 03 (três) dias úteis. Em sendo acolhida a impugnação ao instrumento 
convocatório, será designada nova data para a sessão de credenciamento, após a 
retificação do Edital. 
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6. DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO (ANEXO II)  
 
6.1 Os pedidos de credenciamento, conforme modelo do (Anexo II) e os 
documentos de habilitação relacionados no item 08 deste Edital, deverão ser 
entregues em um envelope constando seus dados, tais como razão social (e nome 
fantasia, se houver), CNPJ, endereço, telefone, e-mail, sendo que o requerimento ou 
os documentos apresentados incompletos, rasurados, vencidos e/ou em desacordo 
com o estabelecido neste Edital, serão considerados inaptos e poderão ser 
devolvidos aos interessados, caso não seja possível a sua regularização ou, ainda, 
mantidos nos respectivos autos a fim de que se corrijam as pendências ou as 
irregularidades apontadas pela Comissão de Credenciamento. 
6.1.1 Modelo de identificação do envelope: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6.2 A apresentação do pedido de credenciamento vincula os interessados, 
sujeitando-os, integralmente, às condições deste Edital e de seus anexos. 
6.3 O envelope contendo o pedido de credenciamento e a documentação do 
interessado deverá ser entregue na Reitoria da UENP, Avenida Getúlio Vargas nº 
850, Centro, na cidade de Jacarezinho-PR, CEP 86.400-000. 
6.4 Havendo mais de uma empresa credenciada, para uma mesma cidade, será 
formada uma lista ordenada para a prestação dos serviços, sendo que todos os 
credenciados poderão prestar os serviços, sendo que o primeiro período (06 meses) 
será entregue ao primeiro da lista e assim sucessivamente. A lista obedecerá a 
ordem de entrega dos envelopes com os pedidos de credenciamento no setor de 
protocolo da Reitoria. 
 
 
7. CREDENCIAMENTO DE OUTROS INTERESSADOS  

7.1   Após o período estabelecido no item 4.1, outras entidades poderão 
encaminhar, na forma prevista neste edital, a documentação necessária para 
credenciamento, enquanto perdurar a vigência do credenciamento. 

7.2 A sessão para qualificação posterior, na hipótese do subitem 7.1, ocorrerá a 
qualquer tempo, respeitado o prazo de publicação, de 15 (quinze) dias de 
antecedência, para a realização do procedimento previsto no presente edital. 
 
8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

EDITAL N° 04/2022 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

Envelope 01 – Pedido de Credenciamento e Documentação 
Razão Social da Proponente 
CNPJ:  
Endereço: 
Fone:  
E-mail: 
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8.1 Para participar deste credenciamento os interessados deverão entregar, no 
endereço constante do subitem 6.3, em envelope fechado (item 6.1), a seguinte 
documentação de habilitação: 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última 
alteração contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento 
de eleição dos seus administradores – os documentos podem ser substituídos 
por certidão simplificada da Junta Comercial, desde que constem os nomes 
dos representantes legais da proponente e o ramo de atividade, com data de 
expedição não superior a 06 (seis) meses; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Alvará de funcionamento, fornecido pelo Município sede da empresa; 
d) Certidão Negativa de Débitos - Federal; 
e) Certidão Negativa de Débitos – Estadual; 
f) Certidão Negativa de Débitos – Municipal; 
g) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF/FGTS); 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
i) Declaração de que não possuem empregados menores de 18 anos nas 

condições vedadas pela legislação, conforme modelo constante do Anexo IV; 
j) Licença Ambiental de Operação, (transporte e destinação) expedida pelo IAT 

ou órgão similar, em nome da licitante, em vigor, com a atividade de 
tratamento de resíduos cotada; 

 
8.2 Os documentos expedidos via internet poderão ser apresentados em forma 
original ou cópia reprográfica sem autenticação, porém, suas aceitabilidades ficarão 
condicionadas à confirmação de suas autenticidades mediante consulta on-line no 
respectivo sitio eletrônico. 
8.3 Os documentos que não tenham a sua validade expressa e/ou legal serão 
considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
emissão. 
8.4 Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados 
mantenham regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e 
qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, 
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal 
relacionadas às condições de credenciamento. 
8.5 Para manutenção das condições referidas no item anterior, a Comissão de 
Credenciamento, a seu critério, poderá convocar os credenciados para nova análise 
de documentação ou para suas atualizações. 
8.6 Os credenciados não aprovados na nova avaliação da documentação serão 
descredenciados, sendo-lhes assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
 
9. DA COLETA 
 
9.1 A coleta deverá ser realizada com periodicidade semanal nos prédios 
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referentes a cada lote aos quais a cooperativa/associação estiver credenciada. 
9.2 O objeto será dividido em três diferentes lotes, um para cada cidade de 

localização da UENP: 

Lote 1 - Jacarezinho: Reitoria, Direção do Campus Jacarezinho, Centro de Ciências 

Sociais Aplicadas (CCSA), Centro de Ciências da Saúde (CCS), Clínica de 

Odontologia, Centro de Ciências Humanas e da Educação (CCHE)/Centro de Letras, 

Comunicação e Artes (CLCA). 

Lote 2 - Bandeirantes: Campus Luiz Meneghel de Bandeirantes. 

Lote 3 - Cornélio Procópio: Campus Cornélio Procópio. 

 
9.3 Para coleta dos resíduos nos PEV’s, a AGPS realizará monitoramento 
definindo a periodicidade para destinação correta toda vez que constatar que há 
resíduos suficientes para realização de uma carga, comunicando às empresas 
credenciadas. Essa coleta, sempre que possível, ocorrerá juntamente aos resíduos 
de cada prédio. 
9.4 A retiradas fora das datas regulares de coleta serão agendadas pela 
Assessoria de Gestão das Políticas de Sustentabilidade quando for identificada a 
necessidade de recolha pela equipe. 
9.5 Cabe a entidade selecionada no presente edital arcar com os custos para o 
transporte e destinação ambientalmente adequada dos resíduos. 
9.6 A entidade deverá emitir recibo para cada coleta realizada, estipulando 

quantitativo em quilos e litros de material recolhido. 

9.7 A credenciada, após cada carga devidamente pesada, deverá apresentar a 
Assessoria de Gestão das Políticas de Sustentabilidade (AGPS) - UENP o 
“Certificado de Destinação Final ou Declaração de Destinação Final” dos resíduos 
coletados, conforme os requisitos da Legislação Ambiental pertinente 
 
 
10. DA REMUNERAÇÃO  
 

10.1 A contratação decorrente do presente credenciamento não incidirá em 
nenhuma remuneração quanto aos serviços prestados. A remuneração será 
proveniente da utilização da carga reaproveitamento/reciclagem. Caberá a UENP 
apenas a articulação, divulgação e recebimento provisório (pontos de coleta) dos 
resíduos. 
 
 

11. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO  

11.1 O credenciamento resultante do presente chamamento terá vigência de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, por interesse da Universidade devidamente justificado e 
anuência do CREDENCIADO. 
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12. DESCREDENCIAMENTO 

 

12.1 As empresas poderão requerer seus descredenciamentos a qualquer 
momento, independentemente da causa, mediante notificação apresentada à 
Divisão de Licitações da UENP. 
12.2 Serão excluídas do credenciamento as empresas que não cumprirem a 
escala de serviços previamente pactuada, responsabilizando-se por eventuais 
perdas e danos, assegurado o contraditório e ampla defesa.  
12.3 Será excluída, ainda, a empresa que não estiver desempenhando os serviços 
de modo satisfatório, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 
13. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

13.1 A Universidade se reserva ao direito de anular ou revogar o Edital de 
Chamamento Público por ilegalidade ou conveniência administrativa, mediante 
despacho fundamentado, sem que aos interessados caiba indenização de qualquer 
espécie.  
 
14. ANEXOS  

Integram este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I: Termo de Referência.  

Anexo II: Modelo de Requerimento p/ credenciamento – Pessoa Jurídica;  

Anexo III: Minuta do Termo de Credenciamento  

Anexo IV: Declaração. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1 A apresentação de documentação, pelo(a) interessado(a), implica aceitação 
de todas as condições estabelecidas neste Edital de Chamamento Público, não 
podendo ser alegado o desconhecimento sob qualquer hipótese.  
15.2 O presente Edital de Chamamento Público e todos os seus Anexos, são 
integrantes entre si, de forma que qualquer detalhe ou condição que se mencione 
em um documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido, para 
todos os efeitos.  
15.3 A critério da Universidade Estadual do Norte do Paraná o presente 
chamamento público poderá ser adiado, por conveniência exclusiva da 
Administração.  
15.4 A Universidade poderá, em qualquer fase, promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente 
procedimento.  
15.5 O credenciado é responsável pela fidedignidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados.  
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15.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Credenciamento, que 
decidirá com base na legislação vigente.  
15.7 Fica eleito o foro da Comarca de Jacarezinho para dirimir questões oriundas 
do presente certame e do termo de credenciamento dele decorrente. 
 

 
Jacarezinho, 13 de maio de 2022. 

 
 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO/CREDENCIAMENTO 
 

Eduardo Rodrigues Andrade 
Márcio Aparecido Fernandes 

Johicy Helenn Parra 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO - COOPERATIVA OU ASSOCIAÇÃO DE CATADORES 
 
O presente chamamento público objetivará selecionar associações e/ou 

cooperativas de catadores para os materiais recicláveis gerados dentro da 

Universidade Estadual do Norte do Paraná e também para os materiais descartados 

pela comunidade nos Pontos de Entrega Voluntária (PEVs). 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Credenciamento de associações e/ou cooperativas de catadores de materiais 

recicláveis aptas a realizarem a coleta seletiva dos resíduos gerados pelo UENP. 

1.2. Tipos de resíduos recicláveis descartados pela UENP para fins da presente 

seleção: papel, papelão, embalagens cartonadas, embalagens plásticas, metais em 

geral, papel toalha (secagem de mãos), vidro, isopor e outros materiais. 

1.2.1.  Para o próximo período de 2 anos o quantitativo a ser recolhido poderá sofrer 

alterações dependendo das atividades realizadas pelo Órgão neste período. 

 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. Poderão participar do processo seletivo as associações e/ou cooperativas de 

catadores de materiais recicláveis que atenderem aos seguintes requisitos, nos 

termos do Decreto nº 10.936/2022: 

2.2. Estejam formal e exclusivamente constituídas por catadores de materiais 

recicláveis que tenham a catação como única fonte de renda; 

2.3. Não possuam fins lucrativos; 

2.4. Possuam infraestrutura para realizar a triagem e a classificação dos resíduos 

recicláveis descartados; 

2.5. Apresentem o sistema de rateio entre os associados e cooperados; 

2.6. A comprovação dos itens 2.2 e 2.3 será feita mediante apresentação do 

estatuto ou contrato social e dos itens 2.4 e 2.5, por meio de declaração das 

respectivas associações e cooperativas (Anexo II). 

2.7. Possuam Licença Ambiental de acordo com a Lei nº 12.305, de 2010. 

2.8. Os atos formais realizados em nome das associações e cooperativas 

interessadas deverão ser praticados por representante legal que, devidamente 

credenciado, será o responsável, para, em nome daquelas intervir nas fases do 

procedimento de seleção e a responder pelos atos e efeitos previstos neste Edital. 

2.9. A participação neste processo implica a aceitação plena e irrevogável das 

normas constantes deste edital. 
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3. DOS RESÍDUOS SÓLIDOS PRODUZIDOS NA UENP 

3.1. A estimativa semanal de resíduos recicláveis descartados pela UENP é a 

seguinte: 

 

Lote 01 - Campus de Jacarezinho - Município de Jacarezinho 

O Campus de Jacarezinho, compreende as seguintes unidades: 

(a) Reitoria: Av. Getúlio Vargas, 850, Jacarezinho - PR, 86400-000 

(b) Direção do Campus de Jacarezinho: Av. Manoel Ribas, 215, Jacarezinho - PR, 

86400-000 

(c) Clínica de Odontologia 

(d) Centro de Ciências da Saúde (CCS): Alameda Padre Magno, 320, Jacarezinho 

- PR, 86400-000 

(e) Centro de Ciências Humanas e da Educação (CCHE)/Centro de Letras, 

Comunicação e Artes (CLCA): R. Padre Melo, 1200, Jacarezinho - PR, 86400-

000 

(f) Centro de Ciências Sociais Aplicadas (CCSA): Av. Manoel Ribas, 215, 

Jacarezinho - PR, 86400-000 

 
 
Estimativa de Geração de Resíduos CJ. (Kg/Sem) 

Localidade Resíduos 2019 2021 

(CJ e Reitoria) 

Papel 37,8 32,2 

Papelão 18,1 23,4 

Embalagem 
cartonada 

1,5 2,1 

Vidro 23,0 1,3 

Metal 1,9 0,7 

Plástico 71,7 14,2 

Isopor 6,0 2,8 
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Lote 02 - Campus Luiz Meneghel de Bandeirantes - Município de Bandeirantes 

O Campus de Luiz Meneghel de Bandeirantes, compreende uma unidade localizada 

na Rodovia BR369 - PE 089 13, Km 54. 

Estimativa de Geração de Resíduos CLM. (Kg/Sem) 

Localidade Resíduos 2019 2021 

(CLM) 

Papel 20,8 3,6 

Papelão 28,4 6,2 

Embalagem 
cartonada 

2,1 0,6 

Vidro 3,4 1,4 

Metal 1,8 0,4 

Plástico 25,7 12,4 

Isopor 0,8 0,9 

 

 

Lote 03 - Campus de Cornélio Procópio - Município de Cornélio Procópio 

O lote contempla a coleta de resíduos recicláveis no Município de Cornélio Procópio, 

localizado na PR 160, Km 0 deste município. 
 

Estimativa de Geração de Resíduos Campus Cornélio Procópio. (Kg/Sem) 

Localidade Resíduos 2019 2021 

(CCP) 

Papel 31,1 5,5 

Papelão 14,4 0,6 

Embalagem 
cartonada 

0,4 0,1 

Vidro 2,9 0,0 

Metal 0,7 0,4 

Plástico 30,1 7,9 

Isopor 0,8 0,4 
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3.2. Os tipos de resíduos e os quantitativos são meras estimativas, podendo sofrer 

alterações de acordo com o período do ano, fluxo de visitantes, etc. 
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ANEXO II 
 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO – PESSOA JURÍDICA 
(Modelo) 

 
Dados da Cooperativa/Associação 

Nome: 

Endereço: 

Telefone: Email: 

Data de constituição da entidade: 

Quantidade de cooperados/associados: 

Possui veículo próprio para coleta:     (  ) sim     (  ) não 

Possui sede própria:     (  ) sim     (  ) não 

Tipo de veículo:     (  ) caminhão     (  ) caminhonete     (  ) outro 

Está apta a coletar, triar e destinar corretamente todos os materiais recicláveis 
disponibilizados pela UENP:     (  ) sim     (  ) não 

Condições do local de trabalho: 
(   ) área a céu aberto 
(   ) galpão com cobertura 
(   ) possui pavimentação 
(   ) possui instalações elétricas 
(   ) possui instalações hidráulicas 

 

Dados do representante legal 

Nome do representante: 

R.G.: CPF: 

Telefone: E-mail 
 

A Cooperativa/Associação acima identificada vem requerer à Comissão de 
Credenciamento da Universidade Estadual do Norte do Paraná - UENP, o 
credenciamento para realização da coleta seletiva dos resíduos recicláveis gerados 
na Universidade Estadual do Norte do Paraná e também dos Pontos de Entrega 
Voluntária (PEVs), na(s) cidade(s): 
 

(  ) Jacarezinho 
(  ) Bandeirantes 
(  ) Cornélio Procópio 

 

Manifestando total concordância com o processo de CHAMAMENTO PÚBLICO, 
regido pelo EDITAL Nº 04/2022.  
 
 
Local e data:  
 

Assinatura 

 
Nome legível 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
I – PARTES 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ - UENP, com sede à 
Avenida Getulio Vargas, nº 850, nesta cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.885.100/0001-54, neste ato representada por sua 
Reitoria Fátima Aparecida da Cruz Padoan, brasileira, professora, portador da 
Cédula de Identidade RG nº ....... SSP-PR e do CPF nº ......., doravante denominada 
simplesmente CREDENCIANTE; e por outro a empresa ..........................................., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº .................................., 
com sede na Rua ......................., na cidade de ........................, Estado ....................., 
neste ato representada por ...................................., portador(a) do RG nº .................., 
inscrito(a) no CPF nº ................., doravante denominada CREDENCIADA. 
 
 
II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O presente termo de credenciamento decorre do contido no Processo Administrativo 
nº 18.592.295-2, referente ao Chamamento Público regido pelo Edital nº 04/2022, 
instaurado pela UENP, e homologado em ___/___/2022 e será regido em 
conformidade com a Lei Estadual nº 15.608/2007 e Decreto Estadual nº 4.507/2009, 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente termo é o credenciamento de associações e/ou cooperativas, 
interessadas em realizar a coleta seletiva dos resíduos recicláveis gerados na 
Universidade Estadual do Norte do Paraná e também dos Pontos de Entrega 
Voluntária (PEVs), de acordo com as especificações constantes no Edital de 
Chamamento Público nº 04/2022. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – REMUNERAÇÃO  

A contratação decorrente do presente credenciamento não incidirá em 
nenhuma remuneração quanto aos serviços prestados. A remuneração será 
proveniente da utilização da carga reaproveitamento/reciclagem. 

Parágrafo único: Fica expressamente estabelecido que não haverá qualquer 
repasse de valores entre a UENP e as empresas credenciadas.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE  
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Constituem obrigações da CREDENCIANTE: 

a) Comunicar as empresas credenciadas a existência de cargas de resíduos a 
serem recolhidos; 

b) Propiciar o acesso aos locais nas datas marcadas para a coleta dos resíduos; 

c) Fornecer, mediante solicitação da CREDENCIADA, informações outras, dirimir 
dúvidas e orientá-la em casos omissos; 

d) Proporcionar todas as condições necessárias para que a CREDENCIADA possa 
cumprir o estabelecido no Termo de Credenciamento; 

e) Substituir a empresa credenciada quando da sua impossibilidade de atender a 
convocação; 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

Constituem obrigações da CREDENCIADA:  

a) Realizar a coleta seletiva dos resíduos recicláveis gerados na Universidade 
Estadual do Norte do Paraná e também dos Pontos de Entrega Voluntária (PEVs); 

b) Possuir equipe treinada, com utilização de todos os equipamentos de proteção 
individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC); 

c) Arcar com todos os custos gerados pela execução do programa, tais como 
funcionários, deslocamentos, transporte de materiais e equipamentos, sem qualquer 
ônus à UENP; 

f) Reconhecer os direitos da CREDENCIANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 128, da Lei Estadual n.º 15608/2007; 

g) É de inteira responsabilidade das empresas credenciadas o correto tratamento e 
destino final dos resíduos, provenientes das coletas efetuadas, devendo ser 
respeitadas as legislações e normas ambientais vigentes; 

h) Promover a destinação final adequada dos eventuais resíduos a serem gerados 
do processo de reciclagem; 

i) Ressarcir imediatamente a UENP ou terceiros por qualquer dano/prejuízo ocorrido 
em bem público ou particular, decorrente da execução das atividades; 

j) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas de seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em 
conexão com eles, ainda que acontecido no âmbito do território da 
CREDENCIANTE. 
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k) Notificar a CREDENCIANTE com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no 
caso de seu descredenciamento.  

l) Manter, durante todo o Termo de Credenciamento, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 
 
7.1 Pelo descumprimento total ou parcial de quaisquer das obrigações estabelecidas 
neste Termo, são cabíveis as seguintes sanções administrativas: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a UENP por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a UENP, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. 
7.2 Para aplicação das sanções administrativas, a UENP levará em consideração a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos e a reincidência na 
prática do ato, apurados mediante processo administrativo, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – VINCULAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Chamamento 
Público nº 04/2022 e seus anexos, assim como às determinações da Lei Estadual 
nº 15.608/2007 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos casos omissos. 
 
 
CLÁUSULA NONA – CONTRATAÇÃO 

A presente contratação não gerará entre a CREDENCIANTE e a CREDENCIADA 
vínculo de caráter empregatício.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do presente termo ficará sob a responsabilidade da Assessoria de 
Gestão das Políticas de Sustentabilidade – AGPS, Reitoria-UENP. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos pela AGPS à luz da Lei nº 8.666/93, Lei Estadual 
nº 15.608/2007, Decreto Estadual nº 4.507/2009 e demais disposições legais 
pertinentes ao objeto. 
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CLÁUSULA DOZE – FORO  

Eventuais questões oriundas do presente termo serão dirimidas no foro da Comarca 
de Jacarezinho, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
 
Jacarezinho, ............................................ de 2022. 
 
CONTRATANTE: 
 

____________________________________________ 

Universidade Estadual do Norte do Paraná - UENP 

Reitora 

 
CONTRATADA: 
 

____________________________________________ 

Nome da Empresa 

Nome do representante legal 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________________ 

 
_____________________________________ 
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ANEXO – IV 

DECLARAÇÃO 

Apresentação Obrigatória 

(MODELO) 

 

RAZÃO SOCIAL: __________________________________________________ 

ENDEREÇO: _____________________________________________________ 

CIDADE: ____________________ ESTADO: __________ CEP: ____________ 

CNPJ/MF: _____________________________ FONE: (    ) ________________ 

E-MAIL: _________________________________________________________ 

 

DECLARAÇÃO 

 

▪ Declaramos que conhecemos os termos do edital e a ele nos submetemos, assumindo o 
compromisso total com os serviços, que as nossas instalações possuem capacidade, 
pessoal e equipamentos, legalizados, aptos para exercer e/ou absorver a demanda 
relativa aos serviços ofertados, comprometendo-se com a coleta, transporte e destinação 
final, em local devidamente legalizado ambientalmente; 

▪ Declaramos que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, na forma do 
inciso IV do art 150 da Lei Estadual nº 15.608/07, e ainda, que não estamos suspensos 
de participar de licitação e impedida de contratar com o Estado do Paraná. 

▪ Declaramos, sob as penas da Lei, que nossa empresa não possui empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
de 16 (dezesseis) anos, estando, portanto, apta para participar do Chamamento Público 
para Credenciamento, Edital nº 04/2022, em conformidade com a Lei Estadual nº 
15.608/2007 e Decreto Estadual nº 4507/2009. 

▪ Declaramos que não há parentesco entre nossos sócios ou proprietários com servidores 
da UENP, nos termos da Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal (cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive) sob as penas da lei; que até a presente data inexistem relações de parentesco 
impeditivas para nossa habilitação, e ainda, que estamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data.................................. 

........................................................................... 

Nome: 

RG/CPF: 

Cargo: 


